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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, TURISMO, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL
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Data: 26 de março de 2018
Matéria: Projeto de Ordinária nº 014/2018 
Ementa: “Altera dispositivo da Lei Municipal nº 2.928, de 30 de junho de 2011, que autoriza o Executivo Municipal a subsidiar a cesta básica a servidores públicos municipais.”
Protocolo: 14/03/2018
Autor: Poder Executivo
[bookmark: _Hlk509827068]Relator: Vereadora Rosi Ecker Schmitt 
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:

O Projeto de Lei do Legislativo em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 14 de março de 2018, e requer autorização legislativa, para alterar dispositivo da Lei Municipal nº 2.928, de 30 de junho de 2011, que autoriza o Executivo Municipal a subsidiar a cesta básica a servidores públicos municipais. Tal PL objetiva manter o fornecimento de cesta básica apenas aos servidores municipais inativos, atualmente extensivo a todos os servidores (incluindo os ativos).  Aduz o Executivo Municipal, na justificativa, que a alteração proposta busca dar eficiência na gestão dos recursos públicos, vez que, com a implementação do benefício do auxílio alimentação, que tramita através do PLO 13/2018, os servidores da ativa, inclusive os agentes políticos, passarão a obter o benefício alimentício por aquela via, não mais sendo adequado manter a previsão de cesta básica, com o seu respectivo fornecimento. Informa, por conseguinte, que a presente propositura está vinculada a aprovação do PLO 13/2018, e se, porventura entenda o Legislativo pela sua rejeição, a proposição ora em exame também restará prejudicada.
O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 20/2018, favorável à tramitação do PL 14/2018, pois atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.

Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:
Art. 56, I, do Regimento Interno desta Casa;

II – Quanto ao mérito:

A questão de concessão de cesta básica é também análise de juízo e conveniência do Poder Executivo, que é o agente competente para avaliar e dispor sobre assuntos de interesses dos servidores, especialmente a criação de benefícios aos mesmos, como também os critérios para sua aplicação. 
No caso concreto, a presente propositura representará uma redução significativa com a aquisição e subsídio de cestas básicas pelo município, visto que os servidores ativos, até o momento beneficiados, representam um número muito grande, superior a 1000 pessoas aptas a requerer o benefício, ainda que a solicitação de cesta básica seja opcional ao servidor, representando na pratica, menos de 1/3 de atendimentos. 
Com a supressão dos servidores ativos no texto legal, o efeito será manter o subsídio e fornecimento da cesta básica tão somente aos servidores inativos, que representam menos de 100 pessoas atualmente, culminando, por tabela, numa redução significativa desta despesa. 
O objetivo da presente alteração é o alinhamento com o PLO 13/2018, que institui o programa de alimentação dos servidores municipais, através do auxilio alimentação, a ser fornecido aos servidores da ativa. 
Desta forma, os servidores ativos passarão a receber o auxilio alimentação, caso seja aprovado o PLO 13/2018, e os inativos continuarão a receber a cesta básica, nos termos da Lei Municipal nº 2.928/2011.
Pelo exposto, entendemos discricionária do Poder Executivo a alteração proposta, dentro gestão administrativa municipal, sendo prerrogativa do Executivo Municipal avaliar a conveniência de manter o benefício ou substituí-lo pelo auxílio alimentação.

Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PL 13/2018 atende a constitucionalidade, legalidade e a regimentalidade, sendo viável a sua tramitação.

Sala das Comissões, em 26 de março de 2018.


      Ver. Rosi Ecker Schmitt
Vice-Presidente
Relatora

Acompanhando o voto do relator:


Ver. Dr. Ubiratã Vereador
Presidente


Ver. Professor Daniel
Membro
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